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DECRETO Nº 1034, DE 05 DE SETEMBRO 2023.  

 

Decreta PONTO FACULTATIVO para o serviço público 

municipal, no dia 08 setembro de 2023, e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, no 

uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,  

 

CONSIDERANDO que no dia 07 de setembro, data em que celebramos a 

Independência do Brasil, é um feriado nacional amplamente reconhecido e 

comemorado em todo o país; 

 

CONSIDERANDO que o feriado de 07 de setembro de 2023 ocorrerá na 

quinta-feira. 

 

 

CONSIDERANDO a relevância de promover o convívio familiar e a 

participação cívica neste feriado nacional; 

 

                   D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO para o serviço público 

municipal em todo o território do Município de Crateús, no dia 08 de 

setembro de 2023, sexta-feira. 

 

Art. 2º - O Ponto Facultativo de que trata o artigo anterior, aplica-se aos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta, 

sem prejuízo da prestação dos serviços essenciais que, por sua natureza não 

possam sofrer interrupção.  

 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 05 de setembro de 2023. 
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PREFEITO DE CRATEÚS – CE 
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